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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  

CNPJ 18.538.208/0001-24 

PORTARIA Nº 08, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

 

Nomeia Marcos Eduardo da Silva 

Cavalcante para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Setorial, e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO 

DE ALAGOAS 3 CONISUL, no uso de suas atribuições Estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado MARCOS EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE, 

inscrito no CPF/MF sob o nº. 119.900.534-75, para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Setorial do CONISUL.  

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maceió/AL, 07 de abril de 2026. 

 

CARLOS FELIPE CASTRO JATOBÁ LINS 

 PRESIDENTE 
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Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial do Município, Edição 5080 de 6 de abril de 2026. 

 
 

PORTARIA N.º 14.037, DE 6 DE ABRIL DE 2026. 

 
 

Nomeia Genilda dos Santos Vieira para o cargo 

de Assessor Técnico, Símbolo AT-4, do Gabinete 

do Secretário da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear GENILDA DOS SANTOS VIEIRA para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessor Técnico, Símbolo AT-4, do Gabinete do Secretário, vinculada à Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 6 de abril de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º à condição de Cidade. 
 
 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      Prefeito Municipal 

 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434

Assinado de forma digital por 

RONALDO PEREIRA 

LOPES:12359076434 

Dados: 2026.04.07 14:18:00 -03'00'
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PORTARIA N.º 14.040, DE 7 DE ABRIL DE 2026. 
 

Exonera Guilherme de Carvalho Andrade do cargo 

em comissão de Assessor Técnico, Símbolo AT-2, da 

Superintendência de Compras e Licitações, 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII do art. 54 da 
vigente Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar GUILHERME DE CARVALHO ANDRADE do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Técnico, símbolo AT-2, da Superintendência de Compras e Licitações, vinculado à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Penedo 3 AL, 7 de abril de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila, 184º ano de elevação à condição 
de Cidade. 
 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     Prefeito Municipal 
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